RESOLUÇÃO Nº 122, DE 28 /11/85

Concede o Título de cidadã Honorária do Município de Timóteo à Senhora Maria Aparecida Martins Prado.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Fica concedido o Título da Cidadã Honorária do Município de Timóteo à Senhora Maria Aparecida Martins Prado, nascida em Santana do Alfié, Estado de Minas Gerais.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de novembro de 1985.

JAIR EDUARDO RIBEIRO

PRESIDENTE

CELSO DE SOUZA BASTOS

VICE-PRESIDNTE

JOSÉ CARLOS FERREIRA

SECRETÁRIO

